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                         GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

INDICAÇÃO         /2025  

    Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, 

que seja realizado veemente apelo à Exma. Sra. Governadora do Estado de Pernambuco, 

Raquel Lyra, extensivo ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura (Semobi), Sr. 

Diogo Bezerra, ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

Pernambuco, Sr. Diretor-presidente Rivaldo Melo e ao Superintendente Regional do 

DNIT no Estado de Pernambuco, Sr. Bruno L. Bittencourt, para que possa realizar a 

Implementação de Projeto de Engenharia para que Realize a Construção de uma 

PASSARELA EM FRENTE AO TERMINAL RODOVIÁRIO, BAIRRO 

PINHEIRÓPOLIS, NA CIDADE DE CARUARU. 

 

                                                          JUSTIFICATIVA   

     Sabendo da importância econômica da BR- 104 para nossa Cidade e nosso Estado e 

devido ao grande fluxo de veículos na referidas BR, vemos também a necessidade de 

garantirmos mais segurança a toda a população local, que diariamente se deslocam para 

suas obrigações, como também recebemos pessoas de todo o país e do exterior, que 

frequentemente atravessam aquelas BRs, sejam chegando ou saindo da cidade, 

consequentemente o fluxo de pessoas é enorme, assim sendo a  construção dessas 

passarelas nesses locais específicos,  além de evitarem  sinistros de trânsito, também  irá 

contribuir para uma melhor mobilidade urbana. 

 

                     Dê-se ciência a todas as Autoridades acima mencionadas.  

 

Sala das Sessões Caruaru, 27 de fevereiro de 2025. 

  Vereador CABO CARDOSO 

                                                              Autor 
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